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                                                        DECRETO Nº: 095/2020 
 

SÚMULA: “Substituir e nomear 
Rede de proteção para o 
enfrentamento das violências 
contra crianças, adolescentes, 
mulheres e idosos”. 

 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são atribuídas por lei: 

 
 

DECRETA 

 

Art. 1º. Nomear a Srta. HELOIZA JESUS DE SOUZA, como membro titular, 

substituindo a Sra. CINTIA LAISE BARBOZA, e nomear a Sra. MARTA BAUER DE 

ALMEIDA VERÇOSA, como membro suplente, substituindo o Sr. ZACARIAS SILVA 

NASCIMENTO NETO, como representante da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º. Nomear a Sra. JULIANA SOUZA E BRITO SABINO DAMINELLI, 

como membro titular, substituindo a Sra. MARIA DO ROSÁRIO DE OLIVEIRA, 

como representante do Colégio Estadual Pedro Viriato Parigot de Souza. 

 

Art. 3º. Nomear o Sr. PAULO APARECIDO FERREIRA, como membro 

suplente, substituindo a Sra. MARIUZA ALVES LEITE, como representante do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 

Art. 4º. Fica alterado o Artigo 1º do Decreto Municipal nº 047/2020, passando 

a Rede de proteção para o enfrentamento das violências contra crianças, 

adolescentes, mulheres e idosos do Município de Mirador-PR, a ter a sua 

composição conforme relação abaixo: 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Jaqueline Carlos Cortonezi Titular 

Geanni Guerreiro Kamitami Suplente 
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REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Heloiza Jesus de Souza Titular 

Marta Bauer de Almeida Verçosa Suplente 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Maria Ister Dutra Sandovetti de Souza Titular 

Géssica da Silva Carnaúba Suplente 

REPRESENTANTES DO COLÉGIO EST. P. V. PARIGOT DE SOUZA 

Juliana Souza e Brito Sabino Daminelli Titular 

Maria do Rosário de Oliveira Suplente 

REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR 

Camila da Silva Segundo  Titular 

Marina Gomes de Aguiar Suplente 

REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE - CMDCA 

Rosangela Bueno Galo Titular 

Paulo Aparecido Ferreira Suplente 

REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

Claudiana Cordeiro dos Santos Titular 

Gleice Pereira dos Santos Suplente 

REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO - CMDI 

Abdão Leopoldo de Campos Titular 

Karina Canaver Suplente 

 

Art. 5º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

 

Gabinete do Prefeito, 15 de outubro de 2020. 

 

 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799-15 


